
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

      

 

1. Objeto: 
Aquisição de 4 (quatro) máquinas lavadoras de roupa de 17kg, para uso das guarnições operacionais 
do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, conforme especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência. 
Inserir o subitem 1.1., especificações técnicas, conforme tabela de especificação do item: 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 máquina lavadora de 
roupa de 17kg 

4 R$ 2.202,00 R$ 8.808,00 

 

1.1 Especificações Técnicas: 
Máquina de lavar roupas, com cesto inox: 
Capacidade de carga mínima total de 17 kg; Confeccionada em chapa de aço c/ revestimento 
anti-ferruginoso; Dimensões mínimas aproximadas (Altura x Largura x Profundidade): 103 x 66 x 72 
(cm); Peso mínimo aproximado do produto sem embalagem 42 Kg; Velocidade de centrifugação 
mínima de 630 (RPM); Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas com no 
mínimo 04 (quatro) programas de lavagem e/ou funções pré-programadas e 04 (quatro) níveis de 
água, enxague e centrifugação; Todas as funções devem ser identificadas; Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga; Mangueiras para entrada d'água com filtro e de saída para drenagem; Filtro 
para retenção de fiapos; Gaveta plástica (dispenser) removível, com compartimento triplo para 
sabão líquido e/ou pó, amaciante e alvejante; Compartimento interno (cesto) em aço inox; Acesso ao 
cesto com abertura superior; Pés niveladores; Dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou 
travamento); Tensão (voltagem): 220 V ou Bivolt; Consumo de energia classificação “A”; 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 
Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 

2. Justificativa: ​
Em observância ao disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 7.785/2025, que estabelece diretrizes 
para a promoção do desenvolvimento econômico local e o fortalecimento dos pequenos negócios no 
âmbito do Município, justifica-se a realização do presente certame de forma exclusiva para 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI). 
A referida lei tem como finalidade fomentar a economia municipal, incentivar a geração de emprego e 
renda, bem como assegurar a participação efetiva dos pequenos empreendimentos nas contratações 
públicas. Ao reservar a participação exclusiva desses segmentos econômicos, a Administração 
Pública cumpre seu papel de agente indutor do desenvolvimento local sustentável, estimulando a 
competitividade e a formalização dos pequenos negócios. 
O objeto desta licitação — lavadora e secadora de roupas de 17kg — caracteriza-se como de baixo 
valor e de ampla oferta no mercado local, condições que se enquadram no escopo do incentivo 
previsto na Lei Municipal nº 7.785/2025. 
Além disso, trata-se de bens e serviços que podem ser facilmente fornecidos por empresas de 
pequeno porte estabelecidas no município e região, sem prejuízo da qualidade ou da economicidade 
da contratação. 
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Dessa forma, a exclusividade para ME, EPP e MEI revela-se plenamente justificada, atendendo aos 
princípios da isonomia, da economicidade, da promoção do desenvolvimento local e regional, bem 
como da valorização dos pequenos negócios, conforme diretrizes da Lei Municipal nº 7.785/2025 e 
em harmonia com o tratamento diferenciado previsto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
Portanto, a adoção do regime de licitação exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedores Individuais está devidamente justificada e alicerçada em fundamentos 
legais e de interesse público, promovendo o desenvolvimento socioeconômico do Município e 
garantindo a participação mais ampla e efetiva dos pequenos empreendimentos locais nas compras 
públicas. 
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015 e no §2º, do artigo 
1º, da Lei Municipal nº 7.785/2025. 
Se a administração pública não puder aplicar o tratamento favorecido para ME/EPP, ela deverá 
apresentar uma justificativa, com base no § 2º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 7.785/2025, que dispõe: 
§ 2 Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da 
natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de 
pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou 
qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
essa circunstância deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo. 
 
3. Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do 
Convênio Municipal 031/2023, de 21 de agosto de 2023, consignados no Orçamento do Município de 
Itajaí, na Dotação 122 – Investimentos. 
 

4. Adjudicação: 
O critério de julgamento se dará por menor preço por item  e o procedimento licitatório será realizado 
por meio de dispensa de licitação. 
 
5. Amostra/Laudo/Prospecto/Ficha Técnica 
O fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá enviar a ficha técnica do 
equipamento para conferência e aceite do Corpo de Bombeiros Militar para o servidor 3o Sargento 
BM Mtcl 932266-3 Thales Felippe Fernandes da Silva pelo email 7b4lic@cbm.sc.gov.br. 
 
6. Vigência: 
O contrato terá vigência de até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, abrangendo o prazo 
necessário para entrega, recebimento e garantia dos bens adquiridos. 
 
7. Especificação e forma de Execução dos Serviços: 
O fornecedor deverá entregar os referidos objetos de aquisição conforme descrição do endereço no 
item 15. 
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8. Prazos: 
O prazo para a entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da entrega da 
autorização de fornecimento ao vencedor do certame. 
 

9. Garantia: 
13.1. A empresa fornecedora dos equipamentos objeto deste termo fornecerá a garantia, conforme a 
legislação vigente, para todos os produtos, serviços executados, peças, materiais ou acessórios 
utilizados e contemplados no contrato, não repassando qualquer tipo de ônus à Contratante.​
13.2. A empresa fornecedora deverá entregar o certificado de garantia no ato da entrega dos 
produtos. 
 

10. Recebimento: 
14.1. O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma: 
14.2. Provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as 
especificações constantes no Edital; 
14.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório. 
14.4. O CBMSC rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 

11. Local de recebimento: 
A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário comercial compreendido entre 
08h00min e 18h00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 
1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-204. 
 

12. Pagamento: 
16.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da 
Nota de Empenho. 
16.2. O pagamento será creditado em favor da empresa contratada para o fornecimento dos 
produtos por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo 
para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da 
nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim. 
16.3. Fica desde já reservado à contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega dos equipamentos, forem identificadas imperfeições e/ou 
divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 
16.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13. Critérios de Habilitação: 
Qualificação Técnica: Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento de serviço ou produto compatíveis 
com o objeto do presente processo.  
Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 
identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
 
Qualificação Econômica: certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021. 
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14. Obrigações da Contratada: 
18.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
18.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
18.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos. 
​  

15. Obrigações da Contratante:​  

19.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário; 
19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
19.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, através do 
fiscal do contrato especialmente designado; 
19.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

16. Equipe de Planejamento 
Para garantir a adequada elaboração, análise técnica e posterior acompanhamento da contratação, 
constitui-se a Equipe de Planejamento, composta por servidores designados para funções 
específicas e complementares. Em conformidade com as boas práticas de governança e com a Lei 
nº 14.133/2021, a equipe é estruturada em três pilares que se seguem: Fiscal de Gestão do Contrato, 
Fiscal de Execução do Contrato e Responsável por Esclarecimentos e Manifestação Técnica.  

Essa divisão funcional assegura maior controle, rastreabilidade e transparência, reforçando a 
qualidade do planejamento e a regularidade da contratação. 

16.1 Fiscal de Gestão do Contrato: 
Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo 3o Sargento BM Mtcl. 932266-3 
Thales Felippe Fernandes da Silva, designado como Fiscal de Gestão do Contrato. 
 
16.2 Fiscal de Execução do Contrato: 
As atividades relativas à orientação e controle do Contrato serão acompanhadas pelo Soldado BM 
Mtcl 610049-0 Victor Hugo Andrade da Silva, designado como Fiscal da Execução do Contrato. 
 

16.3 Fiscal Orçamentista: 
As atividades relativas à verificação de disponibilidade orçamentária, emissão e controle da Nota de 
Empenho, adequação da despesa ao Plano Plurianual, LDO e LOA, e controle da execução 
orçamentária serão acompanhadas pelo Cabo BM Mtcl. 933507-2 Vitor Lima da Costa. 
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Itajaí, data da assinatura digital​  

 

 

 

Capitão BM Daniel Torquato Elias 
Chefe do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 

(assinado digitalmente) 
 

Ettore Gustavo Stenghele 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 26DT0O4C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 05/12/2025 às 12:13:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyMTYxOV8yMTYyM18yMDI1XzI2RFQwTzRD ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00021619/2025 e o código
26DT0O4C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


